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DECRETO Nº 356/23                                          DE 22 DE SETEMBRO DE 2.023 

 

 

Dispõe sobre a alteração na composição dos 

membros do Núcleo Municipal de 

Regularização Fundiária no Município de 

Amambai/MS. 

 

 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA, Prefeito Municipal de Amambai/MS, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 47, I, da Lei Orgânica Municipal, e; 

 

CONSIDERANDO: protocolo nº 130412/23 - Solicita alteração na composição dos 

membros que compõe o Núcleo Municipal de Regularização Fundiária no município 

de Amambai/MS. 

  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica alterada a composição dos membros do Núcleo Municipal de 

Regularização Fundiária no município de Amambai-MS, passando a vigorar com os 

membros abaixo identificados; 

 

MEMBROS 

 

- (...); 

- (...); 

 

- (...);  

 

- (...);  

 

- Shellen Capó Torales (CPF nº 036.004.521-93) em Substituição á Gabriel Pinheiro 

David (CPF n, 018.515.791-74. 

 

Parágrafo segundo: A composição dos membros representes do Núcleo Municipal de 

Regularização Fundiária, iniciou-se através do Decreto nº 577/21, alterado pelos 

Decretos 180/22 e 211/23. 

 

 

Art.2° Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação, ficando inalteradas as 

demais informações não mencionadas neste Decreto. Revoga-se; as disposições em 

contrário.  

 

Gabinete do Prefeito, 22 de setembro de 2.023. 
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